
Lei Municipal n.º 2.383, de 21 de dezembro de 2021. 

EMENTA: Autoriza os estabelecimentos responsáveis 
pela produção, pelo fornecimento, pela comercializa-
ção, pelo armazenamento e pela distribuição de gêne-
ros alimentícios, sejam eles industrializados ou in na-
tura, a doarem o seu excedente a pessoas físicas ou 
jurídicas, sem necessidade de licença prévia ou auto-
rização do Executivo Municipal de Salgueiro e dá ou-
tras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SALGUEIRO/PE faço saber que a Câmara de 
Vereadores do Município de Salgueiro aprovou e eu sanciono, nos termos do da Lei 
Orgânica Municipal, a seguinte lei: 

Art. 1º. Autoriza os estabelecimentos responsáveis pela produção, pelo fornecimento, 
pela comercialização, pelo armazenamento e pela distribuição de gêneros alimentíci-
os, sejam eles industrializados ou in natura, a doarem o seu excedente a pessoas físi-
cas ou jurídicas, sem necessidade de licença prévia ou autorização do Executivo Mu-
nicipal de Salgueiro 
§ 1º - Os estabelecimentos dedicados à produção e ao fornecimento de alimentos, in-
cluídos alimentos in natura, produtos industrializados e refeições prontas para o 
consumo, ficam autorizados a doar os excedentes não comercializados e ainda pró-
prios para o consumo humano que atendam aos seguintes critérios: 
I – Estejam dentro do prazo de validade e nas condições de conservação especificadas 
pelo fabricante, quando aplicáveis; 
II – Não tenham comprometidas sua integridade e a segurança sanitária, mesmo que 
haja danos à sua embalagem; 
III – Tenham mantidas suas propriedades nutricionais e a segurança sanitária, ainda 
que tenham sofrido dano parcial ou apresentem aspecto comercialmente indesejável. 
§ 2º O disposto no caput deste artigo abrange empresas, hospitais, supermercados, 
cooperativas, restaurantes, lanchonetes e todos os demais estabelecimentos que for-
neçam alimentos preparados prontos para o consumo de trabalhadores, de empre-
gados, de colaboradores, de parceiros, de pacientes e de clientes em geral. 
§ 3º A doação de que trata o caput deste artigo poderá ser feita diretamente, em cola-
boração com o poder público, ou por meio de bancos de alimentos, de outras entida-
des beneficentes de assistência social certificadas na forma da lei ou de entidades re-
ligiosas. 
§ 4º A doação de que trata o caput deste artigo será realizada de modo gratuito, sem 
a incidência de qualquer encargo que a torne onerosa. 



Art. 2º. Presume –se de boa –fé a doação realizada conforme o disposto nesta Lei, de-
vendo o Executivo Municipal, para fins de apuração da responsabilidade administra-
tiva, demonstrar a existência de dolo especifico de dano à saúde de outrem. 

Art. 3º. Cabe ao Executivo Municipal fiscalizar o cumprimento dos critérios estabele-
cidos neste artigo. 

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Salgueiro, 21 de dezembro de 2021. 

MARCONES LIBÓRIO DE SÁ 
Prefeito Municipal 

* Proposta de Autoria do Vereador Bruno Marreca (Lei Municipal n.º 2.045, de 04 de 
setembro de 2017).
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